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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Unidade Requisitante: Procuradoria Jurídica / Setor de Compras 

Processo: A ser autuado 

 

1. Objeto da Contratação 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de recortes 
eletrônicos de publicações oĮciais, com envio automaƟzado de boleƟns e alertas via e-mail, 
website e/ou aplicaƟvo próprio, abrangendo os principais Diários OĮciais das esferas federal, 
estadual e municipal, conforme escopo a ser detalhado em Termo de Referência preliminar. 

 

2. Descrição da Necessidade 

A Câmara Municipal de Votuporanga necessita contratar empresa especializada em serviços de 
recortes eletrônicos de publicações oĮciais, que possibilite o acompanhamento diário de 
inƟmações, publicações e comunicados de interesse insƟtucional, abrangendo Diários OĮciais 
da União, do Estado de São Paulo, dos Municípios e Tribunais de Contas. 

A prestação desse serviço visa garanƟr o monitoramento conơnuo e automaƟzado das 
publicações, assegurando celeridade, economicidade e precisão nas comunicações processuais 
e administraƟvas. Essa contratação é essencial para evitar a perda de prazos e para manter o 
controle eĮciente dos atos oĮciais que envolvam a Câmara Municipal. 

 

3. JusƟĮcaƟva da Demanda 

O serviço é necessário para atender às demandas da Procuradoria Jurídica e demais setores 
administraƟvos da Câmara, possibilitando: 

• Acompanhamento em tempo real de publicações legais e judiciais; 

• Prevenção de perda de prazos processuais; 

• Maior agilidade na tramitação de expedientes administraƟvos; 

• Racionalização do tempo dos servidores e cumprimento dos princípios da eĮciência e 
economicidade administraƟva. 

O serviço requer tecnologia própria e equipe especializada, não sendo possível sua execução 
por meios internos da Câmara, o que jusƟĮca a contratação de empresa especializada. 

 

4. QuanƟtaƟvo e Prazo EsƟmado 

Prestação conơnua dos serviços por 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação, 
conforme legislação vigente. 
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5. EsƟmaƟva de Valor 

O valor esƟmado será deĮnido após a fase de pesquisa de preços, mediante Termo de 
Referência preliminar e solicitação de orçamentos junto a empresas do ramo. 

 

6. Fundamentação Legal 

A contratação está fundamentada na Lei Federal nº 14.133/2021, em especial: 

• Art. 18 – que determina a elaboração do Documento de Formalização da Demanda e 
do Estudo Técnico Preliminar; 

• Art. 74 e seguintes – que tratam das modalidades de contratação; 

• Art. 75 – que disciplina as hipóteses de dispensa de licitação, a serem avaliadas 
conforme a natureza e o valor do objeto; 

• Art. 11 – que orienta a observância dos princípios da eĮciência, transparência, 
economicidade e moƟvação nas contratações públicas. 

 

7. Previsão no Plano de Contratações Anual (PCA) 

☒ Sim – A presente demanda encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da 
Câmara Municipal de Votuporanga. 

 

8. Condições de Execução e Pagamento 

Os serviços serão prestados de forma conơnua e ininterrupta, mediante faturamento mensal e 
pagamento conforme cronograma deĮnido no contrato, observadas as condições a serem 
estabelecidas no Termo de Referência. 

O pagamento antecipado poderá ser avaliado somente em caso de comprovação técnica da 
necessidade e vantagem para a Administração, conforme o art. 145 da Lei 14.133/2021. 

 

9. Encaminhamentos 

Após a aprovação deste DFD, será elaborado o Termo de Referência Preliminar, a Įm de: 

• Detalhar o escopo técnico do objeto; 

• DeĮnir critérios de mensuração de valor e de qualidade do serviço; 
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• Solicitar orçamentos e propostas junto a empresas do ramo, para embasar o Estudo 
Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de Referência deĮniƟvo. 

 

 

Votuporanga, 05 de dezembro de 2025 

 

 

Responsável pela Unidade Requisitante 

 

 

______________________________ 

Roselaine Correia 

Procuradora LegislaƟva 
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